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SUPERINTENDÊNCIA 

 

GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 122, de 13 de maio de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de 

setembro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o 

disposto no inciso XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 

7, de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de Logística Sustentável que passará a ser composta pelos repre-

sentantes conforme abaixo descrito: 

• Tulio Melo do Nascimento, chefe de Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar substituto, 

matrícula SIAPE 334***, representante da Divisão de Logística e Infraestrutura; 

• Raphaela Mendes Da Costa, chefe da unidade de contratos, matrícula SIAPE 216*** represen-

tante da Unidade de Contratos; 

• Gabriela Câmara Bezerra, chefe da unidade de patrimônio, matrícula SIAPE 216***, represen-

tante da Unidade de Patrimônio; 

• Ana Clévia Ribeiro da Sousa, chefe da unidade de compras e licitações, matrícula SIAPE 

214***, representante da Unidade de Compras e Licitações; 

• Juliana Gabriela da Silva Pinheiro Borges, assistente administrativo, matrícula SIAPE 128***, 

representante do setor de governança e estratégia; 

• Ewerton Umbelino de Souza, matrícula SIAPE 331***, representante do Setor de Infraestrutura 

Física; 

• Frederic Freitas Frota, técnico em informática, matrícula SIAPE 230***, representante da Uni-

dade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia da Informação; 

• Wagner Gouveia Barreto, assistente administrativo, matrícula SIAPE 217***, representante da 

Unidade de Suporte Operacional; 

• Roberto Augusto Silva Molina, biólogo, matrícula SIAPE 240***, representante do Setor de 

Hotelaria; 

• Alexandre Alves dos Santos Farias, matrícula SIAPE 216*** chefe da unidade de almoxarifado 

e controle de estoques, representante da unidade de almoxarifado e controle de estoques; 

• Camila Guedes de Farias, chefe do setor de governança e estratégia, matrícula SIAPE 121***, 

representante do setor de governança e estratégia; 

• João Paulo Bessa de Oliveira, matrícula SIAPE 214***, representante do Setor de Tecnologia 

da Informação e Saúde Digital. 
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Art. 2º Os integrantes do Grupo de Trabalho de Logística Sustentável deverão pactuar junto às suas 

chefias imediatas a liberação das atividades de sua área organizacional nos dias e horários programados 

para participação das atividades, salvo em casos excepcionais devidamente motivados pela respectiva 

chefia. 

Art. 3º O referido Grupo de Trabalho visa atender as Boas Práticas estabelecidas pela EBSERH, espe-

cialmente no que tange à Gestão Ambiental. 

Art. 4º Revogam-se os dispositivos em contrário. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


